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CONTRATO

CONTRATO Nº / “QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, A
SUZANO S/A E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO

SANTENSE DE TECNOLOGIA

Processo nº 23068.025010/2020-21

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UNIVERSIDADE, autarquia
educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras,
Vitória, ES, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.479.123/0001-43, neste ato representada
pelo seu Reitor, Prof. Paulo Sérgio de Paula Vargas, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade
nº. 337.068 SSP ES, CPF nº. 526.372.397-00, credenciado por decreto do Exmo. Sr. Presidente da República,
publicado no DOU de 23/03/2020, a Suzano S/A, com sede na Rodovia Aracruz - Barra do Riacho, KM 25,
município de Aracruz, Ectado do ES, CEP.: 20107-900, inscrita no CNP! cob o número 16.404,287/0461-47,
inscrição estadual 080.750.63-0, doravante denominada simplesmente EMPRESA, representada neste ato
por Giordano Bruno B. Automare, Gerente de Desenvolvimento Social Territorial, com número de CPF

260.129.558-98, RG: 26687977-9 e Endereço residencial: Rua Paschoal Del Maestro 24, ap 503, Jardim
Camburi, Vitoria/ ES CEP 29090-460 e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST,

doravante denominada FUNDAÇÃO DE APOIO, fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede
na Av. Fernando Ferrari, nº. 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CNPJ/MF nº.
02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, Armando Biondo Filho, brasileiro,
divorciado, portador da carteira de identidade 3.052.172 IFP-RJ, CPF nº 376.717.407-30 têm entre si

ajustado o presente Contrato, nos termos da Lei 8.958/93, que se regerá pelas condiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto o financiamento do Projeto de Pesquisa denominado “Pobreza
multidimensional rural: avaliação de indicadores sociais da agricultura familiar e das estratégias de
produção agroecológicas no norte do Espírito Santo e sul da Bahia”, doravante denominado PROJETO,a ser
executado nos termos do projeto básico/plano de trabalho e planilha orçamentária, anexo, com base na Lei
8.958/94, Decreto 7. 423/10 e Resolução nº46/2019 do Concuni,"DS) Tp do Ds

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA

O presente CONTRATO terá a duração de 18 (dezoito) meses a contar da data de sua assinatura.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Poderá haver prorrogação caso haja necessidade de dilação do prazo de
execução do PROJETO, mediante Termo Aditivo a ser aprovado previamente pela UNIVERSIDADE.
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CLÁUSULA TERCEIRA — DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O custo do projeto de pesquisa do presente contrato será de R$124.675,32
(cento e vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O custo para a execução e gerenciamento do projeto será pago pela EMPRESA
diretamente à FUNDAÇÃO DE APOIO

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A Despesa Operacional Administrativa - DOA para a execução e gerenciamento
do PROJETO será paga diretamente pela EMPRESA à FUNDAÇÃO DE APOIO.

CLÁUSULA QUARTA — DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Compete à FUNDAÇÃO DE APOIO:

tl Abrir uma conta bancária específica para a execução do projeto, uma conta de poupança para
receber os saldos diários do projeto e, quando houver previsão de fundo de rescisão, uma canta de

inanca ecnerifira nara ecca finalidadepounança específica nara essa finalidade;

Ill Receber em conta específica os recursos transferidos pela EMPRESA referentes ao PROJETO e
mantê-los segregados;

Ill. Sempre que a EMPRESA fizer os aportes financeiros dos recursos em conta específica para a

execução do PROJETO, proceder ao repasse à UNIVERSIDADE - em 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do aporte financeiro -, dos valores referentes às rubricas:

a. Ressarcimento previsto a UFES: R$3.740,26 (três mil, setecentos e quarenta reais e vinte e
seis centavos — referente a 3% do valor do projeto).

b. Ressarcimento previsto ao Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPE):

12.467,53 (doze mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos -

referente a 10% do valor do projeto).
c. A Despesa Operacional Administrativa - DOA a ser paga à Fundação Espirito-Santense de

Tecnologia será de R$ 12.467,53 (doze mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e
cinquenta e três centavos).

IV.  Manter-se durante a vigência do CONTRATO nas mesmas condições de compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei;

V. —Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as condições de seu
registro e credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto e no Ministério da Ciência e
Tecnologia;

VI. Adotar as providências cabíveis junto à instituição bancária para que o coordenador do projeto e o
fiscal do contrato tenham acesso às informações da conta bancária, podendo consultar os dados e
solicitar extrato de movimentação sem, contudo, ter a possibilidade de interferir em sua
movimentação;
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Vil. Permitir o acesso dos órgãos e das entidades públicas concedentes ou contratantes e do Sistema de
Coniroie interno do Poder Executivo federal aos processos, aos documentos e às informações
referentes aos recursos públicos recebidos e aos locais de execução do objeto do contrato;

VII. Divulgar e manter em sítio eletrônico na Internet, nos termos do artigo 4º-A da Lei nº 8.958/94:

a. Aintegra do presente instrumento contratual;

b. Relatórios semestrais de execução do PROJETO;

c. Relação de pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza
em razão do presente instrumento contratual;

d. Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e jurídicas em
decorrência do presente instrumento contratual;

e. Prestação de contas do PROJETO a que se vincula o presente instrumento contratual.

IX. Elaborar relatório simplificado de gestão, com periodicidade semestral, a contar da data de
assinatura do contrato, abrangendo a execução fisica e financeira do projeto, e encaminhá-lo ao
coordenador do PROJETO para sua aprovação e anexação ao respectivo processo administrativo;

X. Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do PROJETO;

XI. Executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo com a Lei nº. 8.958/94 e suas
regulamentações, incluindo o Decreto nº 7.423/2010 e o Decreto nº. 8.241/2014 e no que coubera
Lei nº. 8.666/93, e de acordo com as normas e com as especificações fornecidas pela Coordenação
do PROJETO;

XII. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até n terceira grau, de:

a. Servidor da UNIVERSIDADE que atue na direção da FUNDAÇÃO DE APOIO;

b. Ocupantes de cargos de direção superior da UNIVERSIDADE.

XII. Não contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou cotista:

a. Dirigente da FUNDAÇÃO DE APOIO;

b. Servidor da UNIVERSIDADE;

c. Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau de dirigente da FUNDAÇÃO DE APOIO ou de servidor da
UNIVERSIDADE.

XIV. Transferir ao patrimônio da UNIVERSIDADE, lavrando-se o respectivo Termo de Doação e de
Responsabilidade, todos os materiais permanentes adquiridos com recursos financeiros do
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projeto, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o encerramento da
vigência do coniraio e antes da apresentação da prestação de conias;

Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis relacionadas ao PROJETO;

Disponibilizar quaisquer informações quanto à execução deste instrumento contratual sempre que
solicitado pela UNIVERSIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO,a partir de conta específica aberta para este fim,
com obediência à planilha aprovada pela UNIVERSIDADE, parte integrante deste CONTRATO, sob
pena de ser rejeitada a prestação de contas sem prejuizo de ressarcir o erário público;

Prestar contas parciais e disponibilizar quaisquer informações quanto à execução deste contrato
sempre que solicitado pela UNIVERSIDADE ou pelo Coordenador do PROJETO, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, e a cada 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento jurídico, quando
o prazo de vigência deste contrato ultrapassar 18 (dezoito) meses;

Quando for o caso, responder aos relatórios de análise de prestação de contas, expedidos pela
FERIINSC CIP APAE on mm qua Lecisam im ala AS faisal fino 2 mara fal=-oVINIVENIILADE, HU PidiU MANTO UCL DU (Lilica | UidS CUTTIUUS,

Elaborar folha de pagamento específica para o pessoal contratado pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho — CLT, que esteja diretamente vinculado ao PROJETO, anexando à prestação de
contas sua cópia, bem assim cópia dos comprovantes de recolhimento de todos os encargos
sociais;

Executar os serviços objeto deste instrumento contratual com total obediência às cláusulas, de
acordo com as leis e exigências das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a
UNIVERSIDADE de quaisquer responsabilidades pela falta do cumprimento dessas leis e de suas
exigências;

Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais e
emolumentos, sejam federais, estaduais ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas,
previdenciários e administrativos e demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência
deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas à sua conta e contarão necessariamente da

prestação de contas de que trata no item IX;

Cumprir o plano de trabalho e limitar o pagamento de despesas ao previsto nesse projeto e aos
seus limites;

Manter em boa ordem a devida escrituração contábil;

Atender às notificações de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, bem como àquelas referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à UNIVERSIDADE ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução deste CONTRATO;
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Não realizar a subcontratação de serviços contínuos ou de manutenção destinados a atender as
necessidades permanentes da UNIVERSIDADE;

Aceitar os acréscimos e supressões ao valor do contrato que se fizerem necessários, de acordo com
os limites e condições estabelecidos na legislação;

Não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, não podem ser por ela
realizadas;

Efetuar pagamento de bolsas somente à pessoa física nominalmente listada no Projeto Básico. Caso
não esteja nominalmente previsto, o servidor, ou docente, somente poderá receber a bolsa
mediante a revisão do Projeto Básico, contendo a inclusão de seu nome, CPF, SIAPE e valor
percebido, devidamente aprovado pelas instâncias colegiadas que o aprovaram originalmente;

Deliberar sobre o tratamento tributário a ser dispensado ao pagamento das bolsas, observando-se
a legislação e normas vigentes à época, inclusive as orientações do Fisco;

Caberá à FUNDAÇÃO DE APOIO exigir que todos os pagamentos de bolsas a docentes sejam
efetuados concorniianies a assinalura de Deciaração de não infringência do limiie consutucioriai de
remuneração previsto no art. 37, inciso XI da Constituição Federal, podendo ser efetuado no Termo
de Outorga de Bolsa;

É vedado à FUNDAÇÃO DE APOIO a subcontratação parcial ou total do objeto deste CONTRATO;

Não realizar despesas que estejam pendentes de definição ou que não possuam o devido
detalhamento na planilha de receitas e despesas que expresse todos os custos, preços/valores
unitários, quantitativos e metodologia de cálculo nos termos do Acórdão nº. 9604/2017-TCU;

A FUNDAÇÃO DE APOIO compromete-se em realizar a guarda de todos documentos originais
relativos à prestação de contas do PROJETO pelo período de 10 (dez) anos, contados do término do
prazo nara à anresentação da nrestação de contas;

Alertar por escrito o coordenador do projeto com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias sobre
o encerramento da vigência do contrato para que esse gestor adote as providências necessárias à
conclusão do trabalho ou solicite a sua prorrogação;

A CONTRATADA encaminhará ao fiscal do contrato, ao coordenador do projeto e à PROAD a

informação dos valores e a data dos recursos recebidos para execução projeto, além de
comprovante de ressarcimento pelo uso de bens e serviços da UFES, no prazo máximo de 30

(trinta) dias a contar do respectivo crédito em conta corrente.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Compete à UNIVERSIDADE:

Esta documento fo! aselnado digitotnente por TREZERELER SEMA
Para verificar o ortoinalvistta: httoei/aoldenisma ufes bripraulvos-assinsdos/7B8687tivoArmulvozo

Permitir, mediante o ressarcimento previsto na SUBCLÁUSULA PRIMEIRA, inciso Ill, a utilização da

sua infraestrutura, dos recursos humanos e dos equipamentos de que dispõe necessários à

realização das atividades do PROJETO.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Compete à EMPRESA:

l. Efetuar o desembolso dos recursos financeiros em nome da FUNDAÇÃO DE APOIO, que serão
depositados em conta poupança específica para este PROJETO, conforme a SUBCLÁUSULA PRIMEIRA DA
CLÁUSULA QUARTA deste instrumento jurídico;

Il. Disponibilizar às partes todos os elementos básicos, dados e informações que se fizerem
necessários à execução do projeto;

il. Avaliar, acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades concernentes à execução deste
instrumento.

IV. Disponibilizar à UFES todas as informações e normas internas da EMPRESA necessárias à execução
do Projeto.

CLÁUSULA QUINTA — DA COORDENAÇÃOE FISCALIZAÇÃO

Em consonância com as determinações preconizadas na Resolução nº. 46/2019 do Conselho
Universitário/UFES, na Portaria nº. 489/2006 do Gabinete do Reitor da Universidade Federal do Espírito

Santo - UFES, na Decisão TCU nº. 764/2000 e no Acórdão nº. 140/2007 TCU Plenário, por este instrumento,
fica estabelecido que:

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A COORDENAÇÃO do instrumento contratual ora avençado será de
responsabilidade do servidor Marcelo Fetz de Almeida, matrícula SIAPF nº 72750873 e CPF/MF nº
309.233.848-04, lotado no Departamento de Ciências Sociais da CONTRATANTE, e consistirá nas atribuições

a seguir aduzidas:

| Tomar tempestivamente as medidas cabíveis para a execução das atividades constantes no
PROJETO;

|. Solicitar à FUNDAÇÃO DE APOIO as providências necessárias ao bom e perfeito andamento do
PROJETO;

IR Exigir da FUNDAÇÃO DE APOIO somente o que for previsto no PROJETO e respectivo CONTRATO;

IV. Zelar para que as atividades do PROJETO sejam executadas em conformidade com a lei e com as
decisões e resoluções internas da UNIVERSIDADE;

V. Fiscalizar se a FUNDAÇÃO DE APOIO mantém, na rede mundial de computadores, sítio eletrônico
que dê publicidade ao CONTRATO, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 8.958/1994, no que elenca os
incisos | a V. No caso de descumprimento, o Coordenador deve notificar a Diretoria de Projetos
Institucionais/DPI da UNIVERSIDADE (DPI/PROAD/UFES) para que sejam adotadas as medidas
cabíveis para aplicação de penalidades previstas em contrato;

VI. Exercer a supervisão e decisão final sobre todas as atividades didáticas e demais ações vinculadas
ao PROJETO;
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Zelar pela correta aplicação dos recursos, a fim de que a planilha orçamentária seja cumprida, bem
assim para que se cumpram os dispositivos iegais, aplicáveis às compras, e serviços coniraiados
para execução do PROJETO;

Tomar as medidas cabíveis a fim de que da execução do PROJETO não resulte prejuízo às atividades
ordinárias de seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo
Decreto nº 7.423/2010;

Verificar a compatibilidade da Despesa Operacional Administrativa — DOA cobrada pela FUNDAÇÃO
DE APOIO e o montante de recursos por ela gerenciados;

Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO e em estrita observância ao Cronograma de
Desembalso constante no Plano de Trahalho que camnõe q PROIFTO;

Verificar a compatibilidade da Despesa Operacional Administrativa - DOA cobrada pela FUNDAÇÃO
DE APOIO e o montante de recursos por ela gerenciados;

Avaliar a pertinência e, se for o caso, solicitar à FUNDAÇÃO DE APOIO que promova redução do
limite previsto para sua Despesa Operacionai Administrativa — DOA quando ocorrer:

a. Reorçamentação para redução do valor total a executar;

b. Diminuição do escopo ou amplitude do PROJETO;

c. Realização de valor total inferior em mais de 10% do valor total previsto.

Analisar e deliberar quanto às solicitações apresentadas pela FUNDAÇÃO DE APOIO para aumentar
o limite previsto para a remuneração;

Solicitar que a FUNDAÇÃO DE APOIO comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta
nntipança específica para movimentação dns recursos financeiros do PROIFTO;

Apoiar o Fiscal do contrato na realização de suas atividades;

Efetuar o recebimento dos materiais permanentes adquiridos na execução do PROJETOe firmar os
Termos de Transferência e Responsabilidade, os quais constarão das prestações de contas futuras
do referido PROJETO, mormenie da presiação de conias final;

Encaminhar, em tempo hábil, a Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE

(DPI/PROAD/UFES), as solicitações de modificação do PROJETO ou do CONTRATO que tenham por
finalidade:

a. Designar novo Coordenador administrativo do PROJETOe Fiscal;

b. Alterar prazos de vigência ou de execução;

c. Modificar o Plano de Trabalho que compõe o PROJETO;
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d. Alterar limite máximo permitido de ressarcimento da Despesa Operacional Administrativa —

DOA da FUNDAÇÃO DE APOIO;

e. Modificar a amplitude ou escopo do projeto, observados os limites legais.

Nos casos de revisão do orçamento, de modificação da amplitude e de alteração de escopo,
encaminhar a Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE (DPI/PROAD/UFES) as
autorizações expedidas pelo mesmo órgão que aprovou o PROJETO inicial;

Prestar, a quem deva, contas do PROJETO e/ou exigir, de quem as deva, que elas sejam prestadas,
sempre no tempo certo e conforme os regulamentos inerentes;

Havendo, no âmbito do PROJETO, a existência de contrato, convênio ou instrumento congênere
firmado entre a UNIVERSIDADE e outras instituições, exigir destas o cumprimento do pacto
firmado, cabendo-lhe, em caso de descumprimento, a devida comunicação às instâncias
competentes;

Receber o relatório simplificado de gestão elaborado pela fundação de apoio, abrangendo a
execução física e financeira do projeto, anexá-lo ao processo, e anás análise, caso entender cahível,
deliberar pela sua aprovação;

Observar o disposto no art. 15 da Resolução nº 46/2019 do CUn, informandoa relação nominal de
bolsistas no Projeto Básico, acompanhado do número de identificação funcional, carga horária de
dedicação ao projeto, duração e valor da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho
Depariamenial, previamente à assinaiura coniraiual. Havendo alieração dos boisisias, deve ser
submetida novamente à aprovação das instâncias que originalmente aprovaram o projeto;

Abster-se de conceder as bolsas previstas no art. 15 da Resolução nº 46/2019 do CUn, nos
seguintes casos:

a. aos docentes e servidores técnico-administrativos que no projeto ou plano de trabalho do
projeto aprovado pelo Conselho Departamental não estejam nominalmente identificados e
não conste a carga horária de dedicação ao projeto e a duração e o valor da bolsa,
conforme o disposto nos parágrafos & 1º e 8 2º do artigo 15 da Resolução nº 46/2019 do
CUn;

b. concomitantemente ao pagamento pela prestação de serviços de pessoas físicas e jurídicas
pela mesma finalidade;

c. para o cumprimento de atividades regulares de magistério de graduação e pós-graduação
nas instituições apoiadas;

d. aos servidores a título de retribuição pelo desempenho de funções comissionadas;

e. pela participação de servidores nos Conselhos das fundações de apoio;

f. cumulativamente com o pagamento de Gratificação por Encargo de Curso e Concurso, de

que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112/1990,pela realização de atividades remuneradas.
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XXiv. Zelar pela NÃO ocorrência das seguintes práticas:

a. Subcontratação no todo ou em parte do objeto celebrado com a UNIVERSIDADE;

b. Utilização de contrato ou convênio para arrecadação de receitas ou execução de despesas
desvinculadas de seu objeto;

c. Utilização de fundos de apoio institucional da FUNDAÇÃO DE APOIO ou mecanismos
similares para execução direta de projetos;

d. Contratação de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor da UNIVERSIDADE que atue
na direção da FUNDAÇÃO DE APOIO ou de ocupantes de cargos de direção superior na
UNIVERSIDADE:

e. Contratação, sem licitação, de pessoa jurídica que tenha, como proprietário, sócio ou
cotista, dirigentes da UNIVERSIDADE e/ou da FUNDAÇÃO DE APOIO, bem como
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente ou de servidor da UNIVERSIDADE,

f. Utilizar recursos em finalidade diversa da prevista no PROJETO.

XXV. Realizar, no mínimo mensalmente, o acompanhamento dos valores ressarcidos pela fundação de
apoio, à título de DEPE e ressarcimento à UFES, de acordo com a informação fornecida pela
Contratada nos termos do inciso XXXVIL subciáusula primeira, da Cláusula Quarta deste
instrumento, de modo a evitar/mitigar a ocorrência de atrasos nos ressarcimentos devidos.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A FISCALIZAÇÃO do instrumento contratual ora avençado será de
responsabilidade do servidor Paulo Magalhães Araújo, matrícula SIAPE nº 1475785 e CPF/MF nº
769339896-15, lotado no Departamento de Ciências Sociais da CONTRATANTE, e consistirá nas atribuições

a seguir aduzidas:

| Ler atentamente o CONTRATO, sanar as dúvidas havidas junto a Diretoria de Projetos Institucionais
da UNIVERSIDADE (DPI/PROAD/UFES) e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

|.—Acompanhar a realização das atividades previstas no PROJETO, de forma que possibilite atestar nos
documentos de cobrança (recibos, notas fiscais e afins), que osserviços e as entregas dos produtos
foram realizados, e rejeitar os bense serviços que estejam em desacordo com as especificações;

Wl. Ao atestar os documentos de cobrança, adotar todas as ações necessárias e suficientes para
garantir que:

a. os preços, quantitativos e demais dados do documento estão corretos;

b. a qualidade e quantidades estão adequadas ao especificado e às necessidades do PROJETO;
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c. as respectivas despesas estão em conformidade com as previsões constantes no
Cronograma de Desemboiso arroiado no Piano de Trabalho que compõe o PROJETO.

Solicitar que a FUNDAÇÃO DE APOIO comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta
poupança específicas para movimentação dos recursos financeiros do PROJETO;

Zelar para que nenhum pagamento seja levado a débito na conta corrente específica do PROJETO

sem que tenha sido solicitado pelo Coordenador do PROJETO e atestado pelo Fiscal;

Fiscalizar a movimentação da conta corrente do PROJETO de forma a garantir que os recursos
financeiros estejam adequadamente segregados;

Quando houver fundo de rescisão, fiscalizar a abertura de conta poupança específica para esse fim
vinculada ao PROJETO, de forma a garantir que os recursos financeiros estejam adequadamente
segregados e os respectivos rendimentos financeiros apropriados ao PROJETO;

Verificar a compatibilidade da Despesa Operacional Administrativa — DOA cobrada pela FUNDAÇÃO
DE APOIO e o montante de recursos por ela gerenciados, principalmente nos casos de
reorçamentação para redução do valor do PROIFTO;

Quando for o caso, fiscalizar o cumprimento do convênio ou instrumento congênere firmado entre
a UNIVERSIDADE e outras instituições que sejam relacionados ao CONTRATO com a FUNDAÇÃO DE

APOIO;

Quando for o caso, solicitar formalmente ao Coordenador do PROJETO que interceda junto à

FUNDAÇÃO DE APOIO para garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no
CONTRATO; EN

N,
N,

Solicitar adoção de medidas para correção de irregularidade verificada, exigindo o cumprimento N
tdos regulamentos pertinentes;

Comunicar imediatamente a Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE

(DPI/PROAD/UFES) todas as não conformidades havidas no âmbito do CONTRATO e não sanadas
em tempo hábil;

Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência e que
forem necessárias à execução coniraiual;

Solicitar a Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE (DPi/PROAD/UFES) a aplicação de
penalidades quando houver descumprimento contratual não sanado em tempo hábil,

Elaborar relatório de fiscalização e anexá-lo ao processo administrativo, no mínimo a cada 6 (seis)

meses;

Ao final da execução do PROJETO, tomar ciência do teor da prestação de contas apresentada pela
FUNDAÇÃO DE APOIO e,antes de fornecida à EMPRESA participe, proceder:
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a. à verificação de que todos os bens permanentes adquiridos com os recursos do PROJETO
foram doados à UNIVERSIDADE e pairimoniados peio Depariamento de Adcminisiração
(DA/PROAD/UFES) e, em não havendo tais documentos, a solicitação ao gestor da
FUNDAÇÃO DE APOIO da sua inclusão nos autos do processo;

b. à anotação, no processo, das observações necessárias para documentar os fatos relevantes
havidos durante a execução contratual;

XVII. Comunicar a Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE (DPI/PROAD/UFES), em tempo
hábil, todos os atos ou fatos que impeçamofiscal de exercer plenamente suas atribuições;

XVIII. Não suspender a realização de suas funções, exceto após previa nomeação de substituto ou após o
aceite da abdicação por escrito da Diretoria de Proietos Institucionais da UNIVERSIDADE

(DPI/PROAD/UFES);

XIX. Sempre que possível, observada a disponibilidade de tempo do Fiscal, atender às convocações da
UNIVERSIDADE para participação em eventos de qualificação e atualização de conhecimentos
referentes à fiscalização de contratos;

XX. Realizar, no mínimo mensalmente, o acompanhamento dos valores ressarcidos pela fundação de
apoio, à título de DEPE e ressarcimento à UFES, de acordo com a informação fornecida pela
Contratada nos termos do inciso XXXVII, subcláusula primeira, da Cláusula Quarta deste
instrumento, de modo a evitar/mitigar a ocorrência de atrasos nos ressarcimentos devidos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO DO CONTRATO

Em caso de descumprimento das determinações pactuadas neste CONTRATO e, no que couber à

FUNDAÇÃO DE APOIO, pactuadas no TERMO DE COOPERAÇÃO e no Plano de Trabalho que acompanham
este instrumento contratual, a UNIVERSIDADE fica autorizada a aplicar à FUNDAÇÃO DE APOIO, por
analogia, as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, pelo atraso injustificado na
averurão inavacurãa narcial ou total doa abieta ou ainda erro de execurão do ohieto do PROJETA nao quaaxecu ção, inexecuçao narcia! ou total! do objeto ou alnça err ução do onleto do PROILIQ, nods a Crato Ne det

lhe cabe, bem como pelo descumprimento de suas obrigações ajustadas neste instrumento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Em conformidade com as disposições previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/93, a FUNDAÇÃO DE APOIO, se descumprir as obrigações decorrentes do presente, ficará sujeita, a

critério da Administração, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

I. Advertência;

HI. Multa de:

a. 1% (um por cento) sobre o valor total da Despesa Operacional Administrativa — DOA,

quando os serviços não forem executados perfeitamente de acordo com as especificações
vigentes, quando os trabalhos de fiscalização dos serviços forem dificultados ou
inexatamente informado pela FUNDAÇÃO DE APOIO;

Av. Fernando Ferrari, 514 — Campus Universitário — Goiabeiras — Vitória/ES — CEP 29.075-910
Tel: (27) 4009-2232

Página 11 de 18
Esto documenta foi assinado digitalmente por REBAREA BOLHRE SENÃO
Para vetificar o original visito: httos://asidepisma ufes.briarquivos assinados /785687tivoArauivo=O (,



VI.

MII.

VIN.

XI.

XII.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
Diretoria de Projetos Institucionais

b. 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Despesa Operacional Administrativa —- DOA, em
caso de airaso injustificado na execução do mesmo;

c. 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Despesa Operacional Administrativa — DOA, em
caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo de até 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Federal de competência
do Ministro de Estado, até que seja promovida a reabilitação, facultado à UNIVERSIDADE o pedido
de reconsideração da decisão do Ministro de Estado no prazo de 10(dez) dias da abertura de vistas
ao processo;

Se o valor total das multas aplicadas à FUNDAÇÃO DE APOIO atingir 10% (dez por cento) da
Despesa Operacional Administrativa - DOA, o mesmo poderá ser rescindido, a juízo da
CONTRATANTE;

As multas e demais penalidades aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízos das sanções cíveis ou
penais cabíveis, OU de processo administrativo e/ou judiciai, quando for o caso;

As penalidades aplicadas, após regular processo administrativo, serão obrigatoriamente registradas
no SICAF;

Em quaisquer casos, a UNIVERSIDADE haverá de comunicar formalmente ao indiciado qual foi a
falta cometida, indicando os dispositivos contratuais infringidos, abrindo-se prazo para
apresentação de defesa.

As penalidades acima são cumulativas entre si sem prejuízo ainda das sanções previstas nos artigos
86 e 87 da Lei nº 8.666 de 1993;

Todas as sanções previstas no item IX poderão ser aplicadas em dobro, em caso de comprovada
reincidência de inadequações, apontadas pelo Coordenador do PROJETO;

Passados mais de 180 (cento e oitenta) dias do término do PROJETO, ou mais de 60 (sessenta) dias
da solicitação de qualquer diligência ou complementação pela Diretoria de Projetos Institucionais
da UNIVERSIDADE (DPi/PROAD/UFES) sem que haja resposta uu manifestação da FUNDAÇÃO DE

APOIO ou do Coordenador, o fato será comunicado ao Conselho Universitário, que deliberará pela
instauração de Tomada de Contas Especial, com eventual reparação de dano ao Erário;

Todas as penalidades previstas são solidárias entre o Coordenador e a FUNDAÇÃO DE APOIO,

exceto em caso de comprovação de responsabilidade exclusiva de algum deles.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A rescisão do CONTRATO poderá se dar nos casos previstos nos art. 77, 78 e 79
da Lei nº. 8.666/93. Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os
direitos da UNIVERSIDADE conforme determina esse diploma legal.
CLÁUSULA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
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Aplicam-se a este CONTRATO o disposto nas Leis nº 8.666/93, nº 8.958/94, nos Decretos nº 7.023/10,
8.240/14 e 8.241/i4 e reguiameniações da Lei nº, 8.958/94, Resoluções especificas do Conselho
Universitário da CONTRATANTE (Resolução nº 46/2019-CUn), em especial, aos casos nele omissos, os
preceitos do Direito Público, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito
Privado. |

CLÁUSULA OITAVA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação de contas do PROJETO será fornecida pela FUNDAÇÃO DE APOIO, no
prazo de até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento da vigência contratual.

Il.|O Coordenador, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias após o encerramento da vigência
contratual encaminhará a referida prestação de contas, acompanhada de Relatório de
Cumprimento de Objeto, de acordo com o art. 47 da Resolução nº. 46/2019-CUn e com as
orientações contidas no Manual de Prestação de Contas de Contratos com Fundação de Apoio
elaborado pela Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE (DPI/PROAD/UFES);

4. A Diretoria de Projetos Institucionais da UNIVERSIDADE (DPI/PROAD/UFES) fará a análise técnico-
contábil da prestação de contas, determinando as correções necessárias e, por fim, encaminhara
seu parecer técnico-contábil, juntamente com os autos,à instância pertinente.

H.—Ainstância pertinente, exercendo sua competência, analisará a prestação de contas e deliberará
sobre sua aprovação em caráter final.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O Coordenador e, se pertinente, a UNIVERSIDADE, apresentarão, quando
solicitados, demonstrativo contábil-financeiro parcial de todas as receitas e despesas, acompanhado da

relação dos bens, assim comoalistagem dos discentes concludentes e bolsistas, quando for o caso.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A prestação de contas do PROJETO poderá ser apresentada de forma
simplificada pelo Coordenador do Projeto e pela FUNDAÇÃO DE APOIO, contendo:

|.|Cópia do protocolo de entrega da prestação de contas financeira ao parceiro financiador;

il. Termo de compromisso de apresentar à Diretoria de Projetos Institucionais/DPI da
UNIVERSIDADE a aprovação final da prestação de contas, bem como todas e quaisquer
notificações pertinentes do parceiro financiador;

Wl. Relatório Final de Cumprimento do Objeto acompanhado da ata da reunião de aprovação na
mesma instância que aprovou o projeto inicial, bem como do comprovante de aprovação da

respectiva Pró-Reitoria; e

Iv. Termo de Doação e de Responsabilidade à Universidade de todos os bens permanentes
adquiridos no projeto;

V.

—
Comprovantes de recolhimento das parcelas devidas à Universidade a título de ressarcimento
pela utilização da infraestrutura, ativos tangíveis e intangíveis;
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VI, Extrato de movimentação bancária dos recursos do projeto acompanhado de declaração de que
absoiuiamente todos os recursos recebidos para execução do projeto foram coniabilizados nessa
conta.

SUBCLÁUSULA QUARTA: Fica ressalvado o direito da UNIVERSIDADE de exigir a prestação de contasfinal
no modelo completo, quanto julgar pertinente.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA — LOCAL E MODO DE EXECUÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato será realizado no Departamento de Ciências
Sociais do Ceniro de Ciércias Hurrianas e Nalurais/UFES da Universidade Federal do Espírito Sanio (UFES).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A área de sustentabilidade, representada pelo Sr. Andre Roberto Becher, com
cargo de Consultor de Sustentabilidade da EMPRESA será a unidade responsável por todas as comunicações
formais e contratuais da FUNDAÇÃO DE APOIO.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Por parte da UFES, o prof. Marcelo Fetz de Almeida será responsável pelas
comunicações formais, contratuais e técnicas com a EMPRESA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DIVULGAÇÃO/PROPRIEDADE INTELECTUAL/SIGILO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os direitos e obrigações relativos à propriedade industrial/intelectual oriundos
das atividades desenvolvidas sob este Contrato serão estabelecidos em instrumento específico.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Partes signatárias deste Contrato, bem como seus respectivos representantes,
se comprometem a manter sigilo sobre as “Informações Confidenciais” que tiverem conhecimento, por
força das atividades exercidas no contexto deste documento. “Informações Confidenciais” significam:

| - quaisquer informações relativas a contratos de qualquer natureza, informações técnicas,
procedimentos de produção, conhecimentos especializados, know-how, informações não públicas,
confidenciais, patenteadas, patenteáveis ou não, bem como quaisquer outras informações reveladas
pela EMPRESA, por seus representantes, prepostos e funcionários, ou por qualquer de suas instituições
coligadas/controladas, e/ou pela FUNDAÇÃO DE APOIO, que tenham sido obtidas pela EMPRESA ou
FUNDAÇÃO DE APOIO;

| - quaisquer análises, compilações, estudos, ou outros documentos preparados pela EMPRESA e/ou
FUNDAÇÃO DE APOIO, ou por seus representantes, que contenham, ou que de qualquer modo reflitam
ou sejam gerados por tais informações.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Se qualquer das PARTES violarem a confidencialidade prevista nesta Cláusula ou
violar os termos desse contraio ficará sujeita às penalidades legais, sem prejuízo das perdas e canos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — NOTIFICAÇÕES

Quaisquer notificações requeridas por contrato deverão ser enviadas para os endereços a seguir:

EMPRESA

Suzano

Endereço: Rodovia Aracruz - Barra do Riacho, KM 25, município de Aracruz, Estado do ES, CEP.: 29.197-900.
Telefone: (27) 99619-0947, E-mail: ABECHER Osuzano.com.br

A/C.: Andre Roberto Becher

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Endereço: Av. Fernando Ferrari, 514, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29075-910 — Departamento de Ciências
Sociais

Telefone: (27) 99922-1771 A/C: Marcelo Fetz de Almeida

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA

Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP CEP 29075-910

Telefone: (27) 3345-7555, E-mail: contato Ofest.org.br

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — INCIDÊNCIAS FISCAIS

Todos os tributos, seguros e contribuições que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, objeto deste
contrato, são de inteira responsabilidade das PARTES, assim definido na norma tributária, ressalvando-se o
caso de obrigações acessórias, quando assim dispuser legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — NÃO VINCULAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As PARTES não terão, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo trabalhista de
qualquer natureza com os funcionários e/ou prepostos da outra parte, respondendo cada parte, de forma
isolada, pela remuneração, ônus trabalhistas, sociais, previdenciários e acidentários dos profissionais que a

respectiva parte tiver que contratar/remunerar para a execução das atividades recorrentes deste contrato,
ou dos seus Termos Aditivos posteriores.

Av. Fernando Ferrari, 514 — Campus Universitário — Goiabeiras — Vitória/ES — CEP 29.075-910
Tel: (27) 4009-2232

Página 15 de 18
Este documenta to! sasinado digitalmento por ELTEDEMPESLHRE RAGBIDO
Para verificar o orlsinal visite: httos:Vanldepisma ufes briargulvos-assinados/75868?tnoArguivosQ



«aoxUNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
Diretoria de Projetos Institucionais

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- O presente contrato não vincula ou cria obrigação recíproca entre as PARTES,
seja técnica, comercialou legal, além do que está previsto neste documento

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A FUNDAÇÃO DE APOIO manterá a EMPRESAa salvo de qualquer ônus, disputa
ou condenação de qualquer natureza, principalmente trabalhista, tributária e previdenciária, relativa aos
empregados da FUNDAÇÃO DE APOIO, ou relacionada, de qualquer forma, a este contrato. Esta obrigação
subsistirá à rescisão ou ao fim da vigência deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E DE FORÇA MAIOR

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Nenhuma das PARTES terá responsabilidade perante a outra por
inadimplemento, total ou parcial, de quaisquer das condições estabelecidas neste contrato, se esse
inadimplemento tiver ocorrido por motivos de caso fortuito ou de força maior, tais como os citados no
Código Givil Brasileiro,

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Nesse caso, a Parte inadimplente adotará todas as medidas razoáveis para
minimizar os efeitos do caso fortuito ou da força maior e envidará seus melhores esforços para cumprir
com a maior rapidez possível suas obrigações que, em razão do caso fortuito ou da força maior, foi
impedida de cumprir, assim que tais causas sejam removidas ou cessem. Quaisquer ocorrências de caso
fortuito ou de força maior serão comunicadas pela Parte inadimplente à outra Parte, tão logo sejá possível,
juntamente com uma prova do fato e a duração prevista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- Das Obrigações para não adoção de práticas de trabalho ilegal:

| - A FUNDAÇÃO DE APOIO e a UFES se comprometem a não adotar práticas de trabalho análogo ao
escravoe trabalho ilegal de crianças e adolescentes no cumprimento do presente contrato.

H- A FUNDAÇÃO DE APOIO e a UFES se comprometem a não empregar trabalhadores menores de
dezesseis anós de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos de idade, nos termos
da Lei nº 10.097 de 19.12.2000 e da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ill - A FUNDAÇÃO DE APOIO e a UFES se comprometem a não empregar adolescentes até 18 anos de
idade, em locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social,
bem como, em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a frequência à
escoia e, ainda, em horário noturno, considerado este o periodo compreendido entre as 22:00 h as
05:00h.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ANEXOS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Integram o presente Contrato os seguintes documentos (“Documentos
Contratuais”):

| - Plano de Trabalho apresentado no Projeto Básico (Seg. 1 do Processo 23068.025010/2020-21);

Il - Planilha Orçamentária (Seq.1, fis. 16/24 do Processo 23068.025010/2020-21).

Av. Fernando Ferrari, 514 — Campus Universitário — Goiabeiras — Vitória/ES — CEP 29.075-910
Tel: (27) 4009-2232
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Diretoria de Projetos Institucionais

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- No caso de qualquer discordância ou discrepância entre quaisquer informações
" contidas nos Anexos ou documentos acessórios ao Contrato ("Documentos Contratuais") e no Contrato,

prevalece o estabelecido no Contrato. Havendo discrepâncias entre os demais Documentos Contratuais, as
mesmas (discordâncias ou discrepâncias) serão interpretadas e resolvidas tendo como ordem de
preferência na sequência da cláusula acima.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A UNIVERSIDADE providenciará, sem ônus para a FUNDAÇÃO DE APOIO e para à EMPRESA, a publicação do
extrato do presente CONTRATO no Diário Oficial da União, conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único,
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

É competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espírito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as questões
decorrentes do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e acordados, as partes declaram ter lido e conferido o presente instrumento,
que firmam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, e na presença das
testemunhas abaixo.

Vitória/ES, de de

PAULO SERGIO DE |! Assinado de forma digital por
APAULO SERGIO DE PAULA VARGAS

PAULA VARGAS |, Dádos:2020.10.2019:1817-0300

PAULO SÉRGIO DE PAULA VARGAS
Reitor da UFES

ARMANDO , Assinado de forma digital
. R ARMANDO BIONDOBIONDO ( ELHO37671740730

FILHO:37671740 .Gidos:2020.10.13
730 Pd 12:53:22 03'00'

RDANO BRUNO B. AUTOMARE ARMANDO BIONDO FILHO
Representante da Suzano S/A Superintendente da FEST

Reconheço a responsabilidade a mim conferida por meio da Cláusula Quinta deste CONTRATO:

PAULO MAGALHÃES ARAÚJO MARCELO FETZ DE ALMEIDA

Fiscal Coordenador
SIAPE Nº 1475785 SIAPE Nº 2250823

CPF/MF Nº769.339.896-15 CPF/MF Nº 309.233.848-04

Av. Fernando Ferrari, 514 — Campus Universitário — Goiabeiras — Vitória/ES — CEP 29.075-910
Tel: (27) 4009-2232
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TESTEMUNHAS:

NOME: PATRICIA j Assinado de forma NOME:
à

digital .

CPF: BOU RGUIGNON gouRGuiGNoN CPF:
SOARES:083934 SOARES:08393474728

Dados:2020.10.13
74728 é 2535-0300
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3.2 » ATIVIDADES FIM DO PROJETO

4.2.1 — Pessoal Celetista
422- Sociais
423-
424 -NValo Ti

425-Valo

5- PESSOA
1 — Material de Consumo

de e Mat. Permanente Nacional
de e Mat. Permanente
Acessórias de
com Ti

e Publicidade
Técnicos e de Consultoria

da
de ou Obras

de Terceiros

- Reserva

2-
Se
A — Pessoa Jurídica
.5 — Outras

TOTAL DA
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Preencher o 15

ao valor de 37,10% sabre 0 4.2.1
ao valor 40% 424

ANEXO 16
Preencher ANEXO 17

Preencher o ANEXO 18

Preencher o ANEXO 19

Preencher o ANEXO 20
Preencher o ANEXO 21

Preencher o ANEXO 22
Preencher o ANEXO 23
Preencher o ANEXO 24
Preencher o ANEXO 25
Preencher o 26
Preencher o ANEXO 27

Preencher o ANEXO

Preencher o ANEXO 29
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Beneficiário

Atlvidade

ANEXO 4- Diárias

ANEXO 5 - Outros

Valor Mensal Valor Total

Valor Total

Valor Mensal Valor Total

Valor Diário Valor Total

de Terceiros

Serviço Critério de Seleção

Valor Mensal

Valor Total

Valor Diária

de Terceiros

Serviço Critério de Seleção

Valor

Valor

etica rreriiatra buigito! fritii=z Httrsdémisi detran Gisaruids qubrepisprtsad
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ANEXO 10 - Bolsa de Pesquisa (Rubrica 3.3.1)

Nome CPF:
,

SIAPE Instituição de
Tempo (meses)|Valor Mensal Valor Total

. º .
Origem , n.

André Augusto Michelato Ghizelint 2748544900 1792281 UFES 12 R$ 2.500,00|R$ 30.000,00
Marcelo de Almeida Fetz 30923384804 UFES 12 R$ 2.500,00|R$ 30.000,00

Elisa Monfradini de Almeida 16854998727 UFES 12 R$ 2.000,00|R$ 24.000,00
Victória Godino Dória 12782480723 UFES 12 R$ 1.000,00|R$ 12.000,00

TOTAL R$ 96.000,00
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Tempo (meses)|Valor Mensal Valor Total:
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Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

Observação: Nas tabefas abaixo, a ausência de Indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente Justificada.

ANEXO 12 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.1.1)

Função CPE. Tempo (Meses)|Valor Mensal onte Tot

ANEXO 13 - Vale Transporte (Rubrica 4.1.4)

Beneficiário Tempo (Dias) Valor Dlário Valor Total

ANEXO 14 - Vale Alimentação (Rubrica 4.1.5)

Valor Diário - Valor Total

ANEXO à5 -
T

Função Critério de seleção empo Valor Mensal

Vator Diário

Beneficiário Vator Total
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ANEXO 3 -

Valor Mensal Valor Total

ANEXO 4 : Diárias
Beneficiário

ANEXO 5 - Outros de Terceiros

Serviço Critério de Seleção Valor

Atividade Valor Mensal

ANEXO 7 -

Mensal

ANEXO 8 - Diárias

ANEXO 9 - Outros Terceiros

Serviço Critério de Seleção

10-
Institulção de

Nome cp SIAPE Tempo (meses)|Valor Mensal Valor Total

André Michelato Ghizelinl 2748544900 1792281 UFES 12

Marcelo de Almelda Fetz 30923384804 UFES 12

Elisa Monfradini de Almeida 16854998727 UFES 12
Victória Godino Dória 12782480723 UFES 12

TOTAL
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- ANEXO 41 -

Instituição de
CPF Tempo (meses)|Valor

Este dogiszentodtobnos tas destligita lttsttabrpess ER

Para vemticaneriixatma bunito! tritioer Iitesiabéisirirtemistospr



Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXOS 18-29 - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA

ANEXO 18 - Material de Consumo (Rubrica 5.1)

Item Quantidade|Valor Unitário Despesa
R$ -

R$ -
R$ -

R$ -
R$

R$

R$

R$
' R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 18 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2)

item Quantidade|Valor Unitário
R$

R$

R$

R$
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[ TOTAL | | | R$

tObs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 19 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 20 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3)

tem Quantidade|Valor Unitário
R$

R$

R$

*Qutros R$

TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total: do ANEXO 20 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 21- Acessórias de | (Rubrica 5.4)
item Quantidade|Valor Unitário

R$

R$

R$

*Outros R$

TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 21 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 22 - 5.5

item Quantidade|Valor Unitário

*Outros
TOTAL
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*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 22 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6)
item Quantidade|Valor Unitário

R$

R$

R$

*Outros R$

TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 23 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:
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ANEXO 24 - Rubrica 5.
item Quantidade|Valor Unitário

R$

R$

R$

*Outros R$

TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 24 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 5.8
tem . = -|Quantidade|Valor Unitário

R$

R$

R$

*Qutros R$

TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 25 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 26 - e Publicidade (Rubrica 5.9
item . Quantidade|Valor Unitário

R$

R$

R$

*Outros RS

- TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 26 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:
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ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10)

Cc ité a
,

o o
Empresa/Serviço CNP) ritério de

Valor

TOTAL R$

OBS: À ausência de indicação denomese os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser
devidamente justificada.

| ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12)

Empresa/Serviço
“

CNPI
Critério de

TOTAL R$

OBS: A ausência de indicação de nomese os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser
devidamente justificada.

ANEXO 29 - Outros de Terceiros (Rubrica 5.13
Critério d

Empresa/Serviço CNPJ rrerto de

TOTAL R$

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser
devidamente justificada.

Í
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ANÁLISE DA PLANILHA - RESOLUÇÃO 11/2015 CONSUNI art.9º
Itens LIMITES INFORMADO|APONTAMENTO

Verba coordenaçãoe serv, Adm. (35%) R$ 43.636,36|R$ - ATENDE

Limite mensal valor coordenação R$ 846162 R$ - ATENDE

Ressarcimento UFES (3%) R$ 3.740,26|R$ 3.740,26 ATENDE

Ressarcimento DEPE (10%) R$ 12.467,53|R$ 12.467,53 ATENDE

|N55 (20% sobre valores de pessoa física) R$ - R$ - ATENDE

Encargos pessoal celetista (máximo 77,5%) R$ - R$ - ATENDE

Limite do custa operacional (15%) R$ 18.701,30 |R$ 12.467,53 ATENDE

Despesa equivalente à receita R$ 124.675,32|R$ 124.675,32 ADEQUAR

NÃO PREENCHER ESTA ABA. É APENAS PARA CONTROLE INTERNO
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FI CRONOGRAMA FÍSICO:FINANCEIRO DA EXECUTÃO DO PROJETO

CRONOGRAMA Lear aiFINANCEIRO (Sia) "a VIRAL

1. Bolsas de pesquisa R$ 48.000,00 RS48. 000; 00: . R$ 26.000,00 |
2. Custo OperacionalíTaxas [R$ . 4433766 R$14.337,66 [R$ 28.675,32 |

“R$ 6233766|R$62337,66
| R$124.67532

(7
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PROTOCOLO DE ASSINATURA

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
MARCELO FETZ DE ALMEIDA - SIAPE 2250823
Departamento de Ciências Sociais - DCS/CCHN
Em 09/10/2020 às 15:41

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesseolink:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/78658?tipoArquivo=O

lr
Este decumanto fo! assinado digitalmenia por MARIE BALMRE MERIEHNMO

Eara verificar o original visite: httos: an) lenisma.ufes.briaraulvas-assinados/786587iooAravivosO



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PROTOCOLO DE ASSINATURA

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
PAULO MAGALHAES ARAUJO - SIAPE 1475752
Departamento de Ciências Sociais - DCS/CCHN
Em 09/10/2020 às 15:54

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/78669?tipoArquivo=O

(
Este documanto foi assinado digitalmente por PAULO MAGALHÃES ARAUJO

Para varíficar o original visite: httos: Mani Jenisma vfes briaroulvos-assinados/786687!ivoArauivosO


